
INDICAÇÃO Nº 
1082
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que destine recursos para a inclusão do Bairro Jardim Albatroz II, no município de Bertioga, no Programa de Saneamento Básico da SABESP – Programa Onda Limpa. 
JUSTIFICATIVA

A Região Metropolitana da Baixada Santista, formada pelos municípios de Bertioga, Cubatão, Guarujá, Itanhaém, Peruíbe, Praia Grande, Mongaguá, Santos e São Vicente, abrange uma área de 2.373 km2, o que representa menos de 1% do território paulista, e tem no turismo, ao lado da atividade portuária, o grande vetor de desenvolvimento sócio-econômico. Anualmente, a população flutuante de Bertioga gira em torno de 350.000 pessoas, somando os períodos de alta e baixa temporada, enquanto o bairro Jardim Albatroz II tem, aproximadamente, 5.000 pessoas.

Benefícios do Programa Onda Limpa da Sabesp como aprimoramento das condições gerais de saneamento, redução dos índices gerais de mortalidade infantil, redução do número de internações por doenças de veiculação hídrica, melhoria da balneabilidade das praias são mais do que necessários ao bairro,  pois trazem melhoria na condição de vida das pessoas, especialmente nas áreas de saúde e de higiene. 

Assim, mostra-se de suma importância a realização desses investimentos que venham a propiciar melhoria das condições de vida da população local.

E este Parlamentar, oriundo da Região Metropolitana da Baixada Santista, não poderia se isentar da responsabilidade de brigar e lutar pelas cidades que representa.  Nesse intuito, é que apresenta a presente propositura endereçada ao Senhor Governador esperando que este atenda a esta indicação, e assim melhore as condições de vida de todos que residem na Região Metropolitana da Baixada Santista.  

A população de Bertioga, especificamente os moradores do Bairro Jardim Albatroz II carecem desse cuidado que ora solicito ao Excelentíssimo Senhor Governador. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB

SPL - Código de Originalidade: 804893 300508 1826


